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Trabalhar muito. Sem fazer baru-
lho. Sem reclamar. Só olhando para 
a frente. Para o futuro da especiali-
dade. 

Essa tem sido sempre a melhor es-
tratégia para oferecer resultados aos 
Colegas Registrado- 
res de Títulos e Do- 
cumentos, que con- 
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.ARA TU IsO AS 

fiam em nosso traba- 
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lho e, mais do que 
isso, que o prestigiam 
e respeitam desde 
longa data. 	

[-ar A NÓS 

Quem vive o dia- 
a-dia de uma entida- 	1*_a. rol 

de de classe como a 
nossa, mesmo que a 
ela raramente com-  
pareça, sabe quão 	laool.leawn.  1 - 
complicado é gerir 	:iOOOQ 1131 

todas as operações 
que envolvem a roti- 	 - - 
na administrativa, as batalhas pelos 
legítimos interesses do segmento e a 
verdadeira vigília que se faz necessá-
ria para tentar evitar, tanto quanto 
isso seja possível, as dores de cabe-
ça futuras. Em palavras mais consis-
tentes e diretas, é ter a história por 
base, gerenciar diligentemente o pre-
sente e, ainda, prever as alternativas 
que estão lá mais à frente. Tudo isso 
com ética e muito suor! 

Logicamente esse trabalho somen- 

te pode ser executado por aquele fa-
moso grupinho de abnegados que, 
em qualquer entidade, sempre ajuda 
e muito a "carregar o piano" por amor 
ao seu segmento, já que ele também 
pode ser definido como um visioná- 

valioso de informação aos segmen- 
tos profissionais ligados direta ou in- 
diretamente à nossa atividade. Por 
isso, nosso Instituto tem mais um 
bom motivo para comemorar: ultra- 
passamos a casa dos 2 milhões de 
acessos ao nosso portal, que acabou 
se transformando também num pon- 
to de encontro que espelha a dinâ- 

mica desta Casa. Essa 
auspiciosa marca aconteceu 
exatamente às 10:45h do 
último dia 8 de julho e a ima-
gem de fundo que ilustra esta 
página foi tomada instantes 

- após o atingimento desse 
número invejável de acessos. 
Por isso, nestas notas pretende-

mos celebrar; mesmo que modesta-
mente, nossa inquebrantável certeza 
da união que deve nos mover. Ainda 
que existam divergências, e elas são 
sempre bem-vindas porque saudá-
veis, quando expressadas fundamen-
tadamente em benefício do nosso 
segmento. Acima de tudo, o mais 
que podemos continuar a oferecer é 
trabalho, muito trabalho, como temos 
feito ao longo de todos esses anos. 
Trabalho sempre alicerçado na valio-
sa colaboração dos poucos "carrega-
dores de piano" e de todos os nossos 
associados a quem oferecemos mais 
estes números indiscutíveis. 

José Maria Siviero 

02000002 
,.n,.lid.d. do TJSP: ir - 

Volte semprel 	 1. 

- 	 rio, que 
5OOO11an.[__II 	

trabalha sem 
eanh1s,a 	 medida para defender 

os interesses de todos os que 
preferem a retaguarda via contribui-
ção que viabiliza a própria entidade. 
Mesmo sabendo das críticas, por 
muitas vezes velada, que sua dedi-
cação recebe, sem merecer. 

Entre todas essas atividades e ta-
refas, acresçam-se as novas que a 
tecnologia veio impondo ao longo dos 
últimos anos e que crescem de for-
ma incrível. Entre elas, a internet que 
nos ligou ainda mais e que oferece, 
quando bem administrado, um canal 
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NOTÍCiAS 

Presidente Durval lança obra 
sobra Propriedade Fiduciaria 

- 	 1,1 

Nosso Colega e 
Presidente do Sindicato, Durval Hale, 
acaba de lançar a obra "PROPRIE-
DADE FIDUCIA RIA - As vantagens  

do registro para o consumidor' 
Nela o autor empreende um exa-

me das características da proprieda-
de fiduciária no Direito brasileiro, a 
introdução e evolução do instituto da 
alienação fiduciária em garantia, em 
especial, de veículos automotores, 
analisando a produção normativa do 
CONTRAN e a jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça, nomeada-
mente a respeito do modo de aqui-
sição desse tipo de propriedade. 

O trabalho é concluído confron- 
tando-se o § 1 0  do art. 1.361, do 
Código Civil, com o art. 236, da 
Constituição Federal, ressaltando- 
se a essencialidade e indispensa- 
bilidade do sistema registral brasi- 
leiro e fixando-se as vantagens do 
registro do contrato de alienação 

fiduciária em Títulos e Documen-
tos para o consumidor brasileiro. 

Trata-se de leitura indispensável para 
os Legisladores, Administradores Públi-
cos, Magistrados, Advogados e Estudan-
tes de Direito, além do público em geral. 

O autor: Durval 
Hale é Oficial do 
50 Ofício de Regis- 
tro de Títulos e 

* 	
Documentos do 
Rio de Janeiro e 
Presidente do 

SINTDPJ - Sindicato Nacional dos Re-
gistradores de Títulos e Documentos 
e de Pessoas Jurídicas. Foi Juiz de Di-
reito do Estado do Rio de Janeiro de 
1982 a 1998. Foi Promotor de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro de 1977 
a 1982. Professor Emérito da Escola 
de Comando e Estado-Maior do Exér-
cito - ECEME. Ex-Conferencista de Di-
reito Administrativo da Escola da Ma-
gistratura do Estado do Rio de Janei-
ro - EMERJ. Membro associado do Ins-
tituto Brasileiro de Direito Constituci-
onal - IBDC. 

Informações: Editora Nelpa 
Rua Dr. Barros Cruz, 63, São Paulo, SP 
Fones: 11.5549.8254 / 3854.5498 
contato@nelpa.com.br  

TD & P=7 na pauta da 
reunião da CONARQ 

Conforme anunciamos na edi-
ção de junho/2011, o IRTDPJBra-
sil protocolou junto ao CNJ, pedido 
de inclusão dos Oficias de TD & PJ 
na Comissão Nacional de Arquivo - 
CONARQ, indicando os Colegas Mar-
celo Alvarenga e Paulo Rêgo para 
representar a entidade nessa Comis-
sao. 

No dia 3 de junho último, rea-
lizou-se a IV Reunião de Trabalho da 
Comissão Especial para Gestão Do-
cumental do Foro Extrajudicial, na 
sede do Arquivo Nacional, no Rio de 
Janeiro, da qual nossos representan-
tes já fizeram parte. 

Além dos Colegas Marcelo e 
Paulo, estiveram presentes o Juiz 
Marcelo Berthe, Auxiliar da Presidên- 
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cia do CNJ; Juiz Antônio Carlos Alves 
Braga Junior, Auxiliar da Presidência 
do CNJ; Flauzilino Araújo dos San-
tos, Presidente da Arisp; Sergio 
Jacomino, 50  Oficial de Registro de 
Imóveis de SP; Jayme Spinelli Júni-
or, Coordenador de Preservação da 
Fundação Biblioteca Nacional; Silvia 
Ninita de Moura Estevão, Gerente do 
Sistema de Informações do Arquivo 
Nacional; Carlos Augusto Silva Ditadi, 
Especialista em Preservação Digital; 
Emiliana Brandão, Arquivo Nacional; 
Vitor Manoel Marques da Fonseca, Ar-
quivo Nacional; Cristian Marques e 
Volnys Bernal, LSI-Tec; Eduardo Pa-
checo Ribeiro de Souza, IRIB; Manu-
el Dantas Mattos, ICP-Brasil/ 
Camaranet; Nataly Angélica da Cruz 

Teixeira, 5 0  Ofício de Registro de Imó-
veis de SP, Renaldo A. Bussiere, ANO-
REG-RJ. 
Assuntos deliberados 

Os trabalhos foram coordena-
dos pelo Juiz Auxiliar da Presidência 
do Conselho Nacional de Justiça, Dr. 
Marcelo Martins Berthe. 

Primeiramente foi realizada 
uma visita aos laboratórios de preser-
vação, restauração, microfilmagem e 
digitalização do Arquivo Nacional, 
acompanhada por Lúcia Peralta, co-
ordenadora de Preservação e por 
Gerson Pereira, responsável pela 
n'iicrofilmagem e digitalização. 

Nessa visita, foram ressaltados 
procedimentos específicos e uso de 
equipamentos adequados destinados 
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a documentos textuais (manuscritos, 
datilografados e impressos) antigos 
(século XVI ao século XX). 

A seguir, houve a exposição so-
bre o 5-REI - Sistema de Registro Ele-
trônico Imobiliário, por Volnys Bernal 
do LSI-Tec, informando os objetivos 
e o estágio do projeto de desenvolvi-
mento de sistema para os registros 
de imóveis, para a produção contem-
porânea dos registros, assim como 
para a administração e recuperação 
do passivo de registros acumulados 
e a respectiva recuperação da infor-
mação. 

Dando continuidade aos traba-
lhos, seguiu-se a exposição sobre o 

Sistema de autenticação/certificação 
digital pela ICP-Brasil, por Manuel 
Mattos, que informou o estágio dos 
estudos e deliberações da Infraes-
trutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP-Brasil), apresentando um balan-
ço dos dez anos de atividade e a aná-
lise da organização da entidade, que 
hoje já conta com 44 autoridades 
certificadoras, e fluxo do processo de 
certificação. 

A Norma Brasileira de Descri-
ção Arquivística (NOBRADE), foi abor-
dada por Vitor Manoel Marques da 
Fonseca, do Arquivo Nacional. 

Por fim, ficou marcado o próxi-
mo encontro da Comissão Especial 

FOLIVM para os dias 21 e 22 de ju-
lho, na sede do Arquivo Nacional, no 
Rio de Janeiro-RJ. 

A pauta proposta para esse pró-
ximo encontro é a seguinte: 

- Microfilmagem na Biblioteca 
Nacional; 

- SIAN e Memórias Reveladas; 
e 

- Integração dos registros 
de títulos e documentos, (especi-
almente no que diz respeito ao 
gerenciamento). (grifo nosso) 

A íntegra do documento da reu-
nião de 3 de junho está disponível 
em nossa página, na internet - www.-
irtdpjbrasil.com.br. 

ANOREG-BR realiza Assembleai 
ff 

no proximo dia 10 de agosto 
Por solicitação expressa daquela 

entidade, contida em e-mail trans-
mitido no dia 7 de julho último, es-
tamos divulgando a notícia da con-
vocação para Assembléia Geral Ex-
traordinária da ANOREG-BR, a ser 
realizada no dia 10 de agosto de 
2011, às 14 horas, no Auditório do 
Hotel Naoum Plaza, em Brasília, DF 
com a seguinte pauta: 

Reforma do Estatuto; 
Atualização do Regimento In-

terno Eleitoral; 

Discussão e Votação do Códi-
go de Etica; 

Assuntos Gerais. 
Está disponível em nosso portal - 

www.irtdpjbrasil.com.br  - todo ma-
terial distribuído, a fim de que as su-
gestões recolhidas possam refletir a 
vontade da maioria do segmento. 

Para facilitar os trabalhos da As-
sembléia, segundo o mesmo e-mail, 
será importante que as sugestões 
sejam enviadas à ANOREG-BR até  

o próximo dia 5 de agosto para 
que sejam reproduzidas e fiquem 
disponíveis a todos durante os de-
bates e a votação. 

Acesse www.irtdpjbrasil.com.br, 
e conheça a íntegra dos seguintes 
documentos: 

- Edital de convocação original 
publicado na Imprensa Nacional; 

- Estatuto em vigor com propos-
tas de alteração e justificativas; 

- Código de Etica em vigor com 
propostas de alteração e justificativas. 

Sancionada lei que institui a 
Certidão Negativa Trabalhista 

A presidente da República sanci-
onou no último dia 7 de julho, a Lei n° 
12.440 que institui a Certidão Negati-
va de Débitos Trabalhistas, que será 
expedida gratuita e eletronicamente, 
para comprovação da inexistência de 
débitos perante a Justiça do Trabalho. O 
texto da lei é resultado de anteprojeto 
da Anamatra - Associação Nacional dos 
Magistrados da Justiça do Trabalho, apre-
sentado ao Senado em 2002. 

"A Certidão será um mecanismo 
importante que servirá à efetividade da 
prestação jurisdicional' afirma o presi-
dente da Anamatra, Renato Henry 

Sant'Anna. "Para a Anamatra, as obri-
gações trabalhistas devem ser 
prioritárias, assim como é com as ques-
tões tributá rias e previdenciárias, já que 
o crédito trabalhista é privilegiado 'Ç ex-
plica Sant'Anna. 

A lei, que entrará em vigor daqui 
há 180 dias, objetiva reduzir o número 
de dívidas judiciais a espera de paga-
mento no âmbito da Justiça do Traba-
lho. Pelo texto, os empregadores 
inadimplentes na fase de execução tra-
balhista ficam impedidos de participar 
em licitações públicas, ter acesso a fi-
nanciamentos públicos e empréstimos  

junto a bancos oficiais ou obter qual-
quer benefício governamental. 

Toda a tramitação do projeto 
mereceu atenção prioritária da 
Anamatra, que atuou pela rejeição de 
propostas que restringiam o objetivo 
original, entregou notas de esclareci-
mentos a parlamentares da Câmara e 
do Senado, participou de audiências na 
Casa Civil, além de estar presente nas 
sessões legislativas em que a matéria 
esteve pautada. 

Mais informações, bem como a 
íntegra desta lei estão disponíveis em 
www.irtdpjbrasil.com.br . 
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DECISÕES 	 1 
Câmara do TJSP decide que... 

Registro rdio desconstitui 
o direito real na alienação 

Agr. Instr. 0408832-11.2010.8.26.0000 
Comarca: Itapetininga - 3a Vara Cível 
Agravante: Banco Fibra 5/A 
Agravada: Utilfértil Indústria e Comércio 
de Fertilizantes Ltda. (em recuperaçãoju-
dicial) 
Agravada: Deloitte Touche Tohmatsu Con-
sultores (administrador judicial) 
Decisão Monocrática no 03494207 
Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos de Agravo de Instrumento n° 
0408832-11.2010.8.26.0000, da Comar-
ca de Itapetininga, em que é agravante 
Banco Fibra S/A sendo agravados Utilfér-
til Indústria e Comércio de Fertilizantes 
Ltda. (em recuperação judicial) e Deloit-
te Touche Tohmatsu Consultores (admi-
nistrador judicial). 

Acordam, em Câmara Reservada à Fa-
lência e Recuperação do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, proferir a seguinte de-
cisão: "NEGARAM PROVIMENTO AO RE-
CURSO. V. U.' de conformidade com o 
voto do (a) Relator (a), que integra este 
acórdão. 

O julgamento teve a participação dos 
Desembargadores Elliot Akel (Presidente 
sem voto), Romeu Ricúpero e Bons Kau-
ffmann. 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 
Pereira Calças, Relator 

Voto n° 19.818 
Agravo de instrumento. Recuperação 

judicial. Decisão que classificou como 
quirografário e sujeito aos efeitos da re-
cuperação judicial crédito decorrente de 
contrato com garantia de cessão fiduciá-
ria não inscrito no Registro de Títulos e 
Documentos e determinou a devolução 
dos valores indevidamente retidos pelo 
banco-credor. Cédula de crédito bancário 
com contrato de constituição de aliena-
ção fiduciária em garantia (cessão fiduci-
ária de direitos de crédito representado 
por duplicatas). Direitos de crédito (rece-
bíveis) tem a natureza legal de bens mó-
veis (art. 83, III, CC) e se incluem no § 
30 do art. p. 49, da Lei n° 11.101/2005. 
Propriedade fiduciária que se constitui me-
diante o registro do título no Registro de 
Títulos e Documentos. Inteligência do art. 
1.361, § 1 0, do Código Civil. Contrato ins-
crito no Registro Público após o requeri-
mento da recuperação judicial não cons- 

titui a cessão fiduciária e equivale à au-
sência do registro que implica inexistên-
cia da propriedade fiduciária. Créditos su-
jeitos aos efeitos da recuperação, por não 
se enquadrarem no art. 49, § 30 devem 
ser classificados como quirografários. De-
terminação de devolução dos valores in-
devida mente retidos pelo banco-credor 
após a data do pedido de recuperação 
judicial mantida. Agravo improvido. 

Vistos. 
1. Trata-se de agravo de instrumento 

manejado por Banco Fibra 5/A, na recu-
peração judicial de Utilfértil Indústria e 
Comércio de Fertilizantes, insurgindo-se 
contra decisão que rejeitou impugnação 
apresentada pelo agravante para decla-
rar que seu crédito de R$ 1.924.110,74 
(um milhão, novecentos e vinte e quatro 
mil, cento e dez reais e setenta e quatro 
centavos) derivado de contrato de ces-
são fiduciária de duplicatas, aplicações 
financeiras e direitos creditórios sujeita-
se aos efeitos da recuperação judicial em 
razão da não realização do registro da 
Cédula de Crédito Bancário CG 327509 
no Registro de Títulos e Documentos e 
classifica-se como crédito quirografá rio. 
Afirmou o julgador que a realização do 
registro após o ajuizamento do pedido 
recuperatório implica na não constituição 
do direito real em garantia, nos termos 
do art. 1.361, § 1 0  do Código Civil, mer-
cê do que, o acordo realizado entre as 
partes formalizado por petição conjunta 
no sentido de que apenas R$ 835.547,67 
submeter-se-ia a recuperação judicial, não 
pode prevalecer sobre o requisito legal 
do registro de natureza constitutiva. De-
terminou ainda o MM. Juiz que o banco-
agravante, no prazo de 15 dias, restitua 
à recuperanda os valores indevidamente 
amortizados. O agravante invoca os arts. 
17, II e 18, da Lei n° 9.514/07, para sus-
tentar que o contrato de cessão fiduciá-
ria em garantia opera a transferência ao 
credor da titularidade dos créditos cedi-
dos, sendo o registro exigido apenas para 
a publicidade do contrato para tutelar os 
terceiros de boa-fé, razão pela qual, a teor 
do art. 49, § 3 0, da Lei n° 11.101/2005, 
deve ser reformada a decisão vergasta-
da, para que apenas a quantia de R$ 
835.574,67 se submeta aos efeitos recu-
peratórios, observando-se o acordo fir- 

mado entre as partes, que não afronta o 
art. 66 da LRF, observada a autonomia 
patrimonial da recuperanda que é pes-
soa jurídica de direito privado. Verbera 
contra a determinação de devolução dos 
valores amortizados com base na cessão 
dos créditos, afirmando que tal ordem 
viola o art. 50,  XXXVI, da Carta da Repú-
blica, e o art. 49, § 3 0, da LRF. Pede a 
outorga do efeito suspensivo e, a final, o 
provimento do recurso para ser cassada 
a decisão hostilizada. 

Indeferido o efeito suspensivo pela de-
cisão de fis. 2281v0,  manifestou-se o ad-
ministrador judicial pelo improvimento do 
recurso (fls. 237/243) . A agravada for-
mulou contrariedade às fls. 245/258. 

A douta Procuradoria Geral de Justi-
ça, em parecer da lavra da ilustre Dra. 
Leila Mara Ramacciotti alvitra seja nega-
do provimento ao inconformismo (fls. 
260/262). 

Relatados. 
2. Esta Câmara Reservada à Falência 

e Recuperação firmou unânime exegese 
do art. 49, § 3 0, da Lei n° 11.101/2005, 
em conjunto com o art. 1.361, § 10, do 
Código Civil, no sentido de que a cessão 
fiduciária pode ter por objeto direitos de 
créditos, títulos de crédito ou recebíveis, 
que têm natureza jurídica de bens mó-
veis (art. 83, III, Código Civil), sendo de 
rigor o registro do contrato no Registro 
de Títulos e Documentos para a consti-
tuição da garantia real, ato que tem na-
tureza constitutiva consoante a regra do 
art. 1.361, § 10 do Código Civil. Também 
se pacificou o entendimento de que o 
registro realizado após o pedido de recu-
peração judicial da cedente não autoriza 
a exclusão do crédito do cessionário, com 
base no art. 49, § 3 0, da Lei n° 11.101/ 
2005, mercê do que, crédito decorrente 
de contrato de cessão fiduciária não re-
gistrado é classificado como quirografá-
rio. Ademais, a amortização ou retenção 
de recebíveis após o ajuizamento do pe-
dido de recuperação judicial pelo banco 
implica obrigação de restituição dos va-
lores a recuperanda. 

Neste sentido o julgamento do agra-
vo de instrumento n° 653.245-4/0-00, por 
mim relatado: 

"Relativamente aos contratos de ar-
rendamento mercantil e aos de alienação 
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fiduciária, correta a assertiva do agravan-
te, no sentido de que os créditos deles 
decorrentes não se submetem aos efei-
tos da recuperação judicial. 

O art. 49, § 30, da Lei n° 11.101/2005 
é expresso a respeito: "Tratando-se de 
credor titular de posição de proprietário 
judiciário de bens móveis ou imóveis, de 
arrendador mercantil, de proprietário ou 
promitente vendedor de imóvel cujos res-
pectivos contratos contenham cláusula de 
irrevogabilidade ou irretratabilidade, in-
clusive em incorporações imobiliárias, ou 
de proprietário em contrato de venda com 
reserva de domínio, seu crédito não se 
submeterá aos efeitos da recuperação 
judicial e prevalecerão os direitos de pro-
priedade sobre a coisa e as condições con-
tratuais, observada a legislação respecti-
va, não se permitindo, contudo, du-
rante o prazo de suspensão a que se 
refere o § 40  do art. 60  desta Lei, a 
venda ou a retirada do estabeleci-
mento do devedor dos bens de capi-
tal essenciais a sua atividade empre-
sarial" (grifei) 

Em relação aos contratos indicados nas 
razões recursais como sendo de arrenda-
mento mercantil/leasing e de alienação 
fiduciária, que, efetivamente, não são 
atingidos pelos efeitos da recuperação 
judicial, verifica-se que a decisão hostili-
zada não atinge nem poderia atingir alu-
didos contratos, os quais deverão ser 
cumpridas pela recuperanda na forma 
avençada, sob pena de, transcorrido o 
prazo de 180 dias, ser admissível a apre-
ensão dos bens arrendados ou fiduciaria-
mente alienados, desde que sejam bens 
de capital essenciais à atividade empre-
sarial da recuperanda, a teor da legisla-
ção especial de regência de tais institu-
tos. 

No que concerne à Cédula de Crédito 
Bancário, conta garantida P3, firmada com 
o Bradesco S/A, número 2.201.828, emi-
tida em 09/02/09, com limite de crédito 
de R$ 2.500,000,00, com garantia de 85% 
de cessão fiduciária de direitos creditóri-
os, presentes e futuros, representados por 
duplicatas, que se encontra reproduzida 
às fls. 104/111, verifica-se que a garan-
tia dada foi a seguinte: "Cessão fiduciá-
ria de todos os direitos creditórios, pre-
sentes e futuros, representados por du-
plicatas formalizadas em documento es-
critural (Títulos de Crédito), registrados 
no sistema do credor, na conta corrente 
1011-01, mantida pela emitente na agên-
cia 3499-1 do Banco Bradesco S/A ". 

Cumpre examinar se a cessão fiduciá-
ria de crédito está, ou não, enquadrada 
no art. 49, § 3 0, da Lei no 11.101/2005, 
que exclui dos efeitos da recuperaçãoju-
dicial os créditos decorrentes da proprie-
dade fiduciária de bens móveis e imóveis. 

Sustenta a agravada que aludido dis-
positivo legal abrange exclusivamente 
bens móveis e imóveis, nestes se com- 

preendendo as coisas, e não os direitos 
de crédito. Enfatiza que os direitos de 
crédito não têm natureza de bens móveis 
nem imóveis, mercê do que, o credor ti-
tular de cessão fiduciária de crédito é atin-
gido pelos efeitos da recuperação judici-
al. 

Em suma: entende a recuperanda que 
os recebíveis, isto é, direitos de crédito 
não são bens, ou, se forem considerados 
bens não são bens imóveis e nem bens 
móveis, pertencendo, portanto, a tercei-
ro gênero. 

Esta Câmara Reservada tem entendi-
mento unânime sobre a matéria, confor -
me se verifica do excelente e erudito voto 
relatado pelo eminente Desembargador 
Romeu Ricúpero, cuja ementa é a seguin-
te: 

"Recuperação judicial - Despacho ju-
dicial que deferiu o desbloqueio de bens 
por parte do agravante, liberando-os para 
a agravada e recuperanda - Inadmissibi-
lidade - Cédula de crédito bancário com 
contrato de constituição de alienação fi-
duciária em garantia (cessão fiduciária de 
direitos de crédito) - Os direitos de crédi-
tos são bens móveis para os efeitos le-
gais (art. 83, III, do CC) e se incluem no 

§ 30  do art. 49 da Lei 11.101/2005 - Pro-
priedade fiduciária constituída com o re-
gistro do contrato - Aplicação do dispos-
to no art. 49, §§ 30 e 5°, da Lei 11.101/ 
2005 - Recurso interposto tempestiva-
mente, ou seja, dentro do prazo legal, 
contado a partir do dia em que o agra-
vante teve efetivamente vista dos autos - 
Agravo de instrumento conhecido e pro-
vido." (Agravo de Instrumento n° 
585.273 .4/7-00) 

Do venerando acórdão constam os se-
guintes fundamentos: 

"Renovando a devida vênia, anoto, em 
primeiro lugar, que o julgador, por defini-
ção, deve ser imparcial, isento, não po-
dendo alimentar preconceito contra de-
terminadas empresas, como as institui-
ções financeiras. 

Examinando o § 3 0  do art. 49 da Lei 
n° 11.101/2005, Manoel Justino Bezerra 
Filho ensina que "esta disposição foi o 
ponto que mais diretamente contribuiu 
para que a Lei deixasse de ser conhecida 
como "lei de recuperação de empresas" 
e passasse a ser conhecida como "lei de 
recuperação do crédito bancário' ou "cré-
dito financeiro'Ç ao estabelecer que tais 
bens não são atingidos pelos efeitos da 
recuperação judicial. Ou seja, nenhum dos 
bens da empresa que for objeto de alie-
nação fiduciária, arrendamento mercantil 
ou reserva de domínio estará englobado 
pela recuperação" (Lei de Recuperação 
de Empresas e Falências Comentada, 5a 
edição, São Paulo, Editora Revista dos 
Tribunais, 2008, p. 148). 

Como quer que seja, diante da opção 
do legislador, só resta saber se os recebí-
veis não se compreendem no § 3 0  do art.  

49 da Lei n° 11.101/2005. 
Pois bem, em lição imorredoura, Caio 

Mário da Silva Pereira asseverou: 
"Em sentido estrito, porém, o objeto 

da relação jurídica, o bem jurídico, pode 
e deve, por sua vez, suportar uma distin-
ção, que separa os bens propriamente 
ditos das coisas. Os bens, especificamente 
considerados, distinguem-se das coisas, 
em razão da materialidade destas: as coi-
sas são materiais ou concretas, enquan-
to que se reserva para designar os ima-
teriais ou abstratos o nome bens, em sen-
tido estrito. Uma casa, um animal de tra-
ção são coisas, porque concretizado cada 
um em uma unidade material e objetiva, 
distinta de qualquer outra. Um direito 
de crédito, uma faculdade, embora de-
fensável ou protegível pelos remédiosju-
rídicos postos à disposição do sujeito em 
caso de lesão, diz-se, com maior pre-
cisão, ser um bem. Sob o aspecto de 
sua materialidade é que se faz a distin-
ção entre a coisa e o bem (Ruggiero, Tei-
xeira de Freitas, Windscheid, Endemann)" 
(Instituições de Direito Civil, iga  edição, 
Rio de Janeiro, Editora Forense, 1999, vol. 
1, no 68, p. 253, negrito e sublinhado não 
estão no original). 

Em outra passagem, abordando a das-
sificação dos bens em móveis e imóveis, 
destaca que, "como observação genéri-
ca, pode-se dizer que a classificação dos 
bens em móveis e imóveis tem sentido 
universal na acepção de que absorve todo 
objeto de qualquer relação jurídica. To-
dos os bens têm lugar nela, porque, ou 
são móveis, ou são imóveis" (autor e obra 
citados, n° 70, p. 260). 

Comentando os bens móveis, disser- 
ta: 

"Depois de ter definido os imóveis, o 
Código Civil brasileiro de 1916 conceituou 
os móveis como sendo aqueles bens sus-
cetíveis de deslocamento, por força pró-
pria ou alheia (art. 47), idéia que sobre-
vive na sua reforma. O novo Código Civil 
italiano preferiu agir diferentemente, 
mencionando (art. 182) quais são os imó-
veis, e acrescentando que todos os ou-
tros são móveis. A diferença teórica é 
grande, de vez que importa, no direito 
italiano, em erigir como regra a mobilida-
de, salvo quanto àqueles bens que foram 
tachados de imóveis, e no brasileiro de-
clarou o legislador quais os imóveis e 
quais os móveis, incutindo no espírito a 
dúvida na caracterização de algum que 
não comportasse enquadramento em uma 
ou outra espécie. Praticamente, entretan-
to, atinge-se o mesmo resultado, se se 
atentar para o fato de que a lei definiu 
como móveis todas as coisas suscetíveis 
de deslocamento, com exceção daquelas 
que acedem às imóveis, e adquirem a 
natureza destas" (autor e obra citados, 
n° 70, p. 265). 

Não é diferente o ensinamento de 
Eduardo Ribeiro de Oliveira, que destaca: 
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"Na sociedade atual, entretanto, as 
coisas móveis frequentemente assumem 
um valor imenso. Basta que se tenha em 
conta o que podem alcançar os títulos de 
crédito ou as ações das sociedades anô-
nimas. Para que uns e outros sejam trans-
feridos, não se exige mais que um escri-
to particular, enquanto para um imóvel, 
de valor superior a trinta vezes o do salá-
rio mínimo, requer-se escritura pública" 
(Comentários ao Novo Código Civil, coor-
denador Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio 
de Janeiro, Forense, vol. II, 2008, n° 1, 
P- 14). 

Em outra passagem prossegue: 
"Optaram os elaboradores do Código 

Civil por absterem-se de explicitar con-
ceitos meramente negativos, como os de 
bens infungíveis, inconsumíveis e indivi-
síveis. Consideraram, entretanto, que se 
fazia mister enunciar os de bem móvel e 
imóvel, "porque este não pode ser defi-
nido com a negativa da afirmação que 
traduz a idéia encerrada naquele". 

A rigor, se todos os bens corpóreos 
serão, necessariamente, móveis ou imó-
veis, definida uma categoria, na outra se 
haveria de inserir o que na primeira não 
se comportasse. No Código italiano, 
conceituam-se os bens imóveis e consig-
na-se serem móveis todos os outros. As-
sim também no português. A opção do 
legislador pátrio, explicitando o que são 
móveis e o que são imóveis, poderia, em 
tese, levar à dúvida sobre a possibilidade 
de existir algum bem não compreendido 
nessas categorias. Entretanto, a concei-
tuação dada a cada um delas não rende 
ensejo a essa dificuldade" (autor e obra 
citados, n° 1, pp. 36-37). 

No Código Civil revogado, considera-
vam-se móveis, para os efeitos legais: 1 
- os direitos reais sobre objetos móveis 
e as ações correspondentes; II - os di-
reitos de obrigações e as ações respecti-
vas (art. 48). 

No atual Código Civil, consideram-se 
móveis para os efeitos legais: II - os di-
reitos reais sobre, objetos móveis e as 
ações correspondentes; III - os direitos 
pessoais de caráter patrimonial e respec-
tivas ações (art. 83). 

No código anterior, Clóvis Beviláqua 
observou: 

"O Código Civil destaca três classes 
de móveis incorpóreos: 1, Os direitos re-
ais sobre coisas móveis e as ações cor-
respondentes, tais como: a propriedade 
dos móveis ou dos semoventes, o penhor, 
e as ações, a que esses direitos dão fun-
damento. II, Os direitos de obrigações e 
as ações respectivas. O Código preferiu 
denominar direitos de obrigações os que 
a tecnologia costuma designar pelo epí-
teto -pessoais, de que se servira o Proje-
to primitivo. 

Realmente, a palavra pessoais é pou-
co precisa. Ora se aplica aos direitos de 
crédito, jura ad rem ora aos direitos in- 

transferíveis, ora aos que são emanações 
imediatas da personalidade (vida, liber-
dade, honra). Direitos de obrigações 
são os direitos de crédito" (Código 
Civil dos Estados Unidos do Brasil, edição 
histórica, Rio de Janeiro, Editora Rio, 1977, 
volume 1, p. 279, negrito e sublinhado 
não constam do original). 

Creio que não é preciso escrever mais 
para demonstrar que os recebíveis ou di-
reitos de crédito são bens móveis para os 
efeitos legais (art. 83, inciso III, do atual 
Código Civil), valendo, por último, a lição 
de Nestor Duarte, de que "por direitos 
pessoais de caráter patrimonial enten-
dem-se os direitos de crédito" (Código 
Civil Comentado, coordenador Ministro 
Cezar Peluso, Barueri/SP, Manole, 2007, 
p. 69). 

Assim, os direitos de crédito são bens 
móveis para os efeitos legais (art. 83, in-
ciso III, do Código Civil) e, em consequ-
ência, estão abra ngidos pelo § 30 do art. 
49 da Lei n° 11.101/2005. 

No mais, a doutrina tem enfatizado 
(Guilherme Guimarães Feliciano, "Trata-
do de Alienação Fiduciária em Garantia'Ç 
São Paulo, Editora LTr, 1999, pp. 362-363; 
Melhim Nemem Chalhub, "Negócio Fidu-
ciário", 2a edição, Rio de Janeiro - São 
Paulo, Renovar, 2000, pp. 169-170; Or-
lando Gomes, "Alienação Fiduciária em 
Garantia' 4a edição, São Paulo, R1 1975, 
p. 61; Paulo Restiffe Neto, "Garantia Fi-
duciária' 2a edição, São Paulo, RT, 1976, 
p. 130; João Roberto Parizatto, "Aliena-
ção Fiduciária'Ç Edipa Editora e Distribui-
dora de Livros, 1998, p. 16; César Fiúza, 
"Alienação Fiduciária em Garantia de acor-
do com a Lei no 9.514/97 ia  edição, 
Rio de Janeiro, ATDE, 2000, p. 49) que a 
propriedade fiduciária só se considera 
constituída mediante o registro do con-
trato de alienação fiduciária. 

O atual Código Civil, no 'caput' do art. 
1.361, considera fiduciária a propriedade 
resolúvel de coisa móvel infungível que o 
devedor, com o escopo de garantia, trans-
fere, ao credor. 

E evidente, como anota Francisco 
Eduardo Loureiro, que existe profusa le-
gislação especial tratando da matéria, mas 
aqui importa considerar o disposto no § 
1 0  do referido dispositivo legal, ou seja, 
"constitui-se a propriedade fiduciária com 
o registro do contrato, celebrado por ins-
trumento público ou particular, que lhe 
serve de título, no Registro de Títulos e 
Documentos do domicílio do devedor, ou, 
em se tratando de veículos, na reparti-
ção competente para o licenciamento, fa-
zendo-se a anotação no certificado de re-
g istro". 

O mencionado doutrinador ensina que 
"não há mais sentido em discutir se o re-
gistro tem efeito constitutivo ou publici-
tário" e conclui pela "inexistência de pro-
priedade fiduciária sem o prévio e corre-
to registro" (cf "Código Civil Comentado'  

coordenador Ministro Cezar Peluso, ia 
edição, São Paulo, Manole, p. 1.242)." 

No caso em exame, porém, verifica-
se que os contratos de cessão fiduciária 
de crédito, conhecidos por "trava bancá-
ria", não foram registrados no Registro 
de Títulos e Documentos do domicílio da 
devedora antes do requerimento da re-
cuperação judicial. Assim é que este re-
lator determinou ao agravante para com-
provar, em 5 dias, o registro dos contra-
tos de cessão fiduciária de crédito no 
Registro de Títulos e Documentos do de-
vedor (fls. 3 52). O agravante, pela peti-
ção de fis. 362, requereu a juntada das 
cópias autenticadas dos contratos n°s 
2.201.828 e 2.721.372, afirmando que 
eles estão "devida mente registrados". 

Ocorre que, ao contrário do que sus-
tenta o Bradesco, tais contratos não es-
tão "devidamente registrados'Ç pois, con-
soante se verifica pelo protocolo de fis. 
369v0 , a cédula 2.721.372 foi protocoli-
zada em 05/10/2009 enquanto a cédula 
2.201.828 foi protocolizada em 02/06/ 
2009 (fis. 379v 0). 

Ora, considerando-se que o pedido 05/ 
05/2009 (fls. 13 deste instrumento), ex-
surge com evidência que os dois contra-
tos de cessão fiduciária de crédito firma-
dos entre o Bradesco e a recu pera nda não 
se constituíram regularmente, não poden-
do o agravante valer-se do direito de re-
ter os valores que lhe foram cedidos fi-
duciariamente, já que não se lhe aplica o 
art. 49, § 30, da Lei n° 11.101/2005, 
matéria de ordem pública, que deve ser 
conhecida de ofício. 

Este entendimento também está pa-
cificado nesta Câmara Reservada, conso-
ante ementas de arestos a seguir trans-
critas: 

"Não tendo sido registrada a aliena-
ção fiduciária em garantia antes de dis-
tribuído o pedido de recuperação, não 
pode ser arguida em detrimento dos de-
mais credores e da recuperanda." (Agra-
vo de Instrumento n° 633.332-4-0, Rei. 
Desembargador Lino Machado. No mes-
mo sentido, os Agravos de Instrumento 
n°s 524.879.4/6 e 610.461.4/0). 

"Recuperação judicial. Cessão fiduci-
ária de recebíveis com existência futura. 
Admissibilidade. 

Recuperação Judicial. Mútuo com ga-
rantia fiduciária de recebíveis. Contrato, 
entretanto, sem registro. Propriedade 19-
duciária não constituída. Crédito sujeito 
aos efeitos da recuperação". (Agravo de 
Instrumento no 630.062.4/6-00 - ReI. 
Desembargador José Araldo da Costa Te-
Iles, voto n° 17.985)". 

O Colendo Superior Tribunal de Justi-
ça tem precedente que afirma a natureza 
constitutiva do registro da cédula bancá-
ria: 

"Processual civil. Civil. Arresto. Bem 
gravado por cédula de crédito rural. Re-
gistro tardio do título. Efeito constitutivo 
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da inscrição. Inexistência de direito de 
preferência ao crédito anterior ao regis-
tro' (REsp. 698.576-MT, Rei. Mm. Nancy 
Andrighi, j. 5/4/2005). 

Cumpre destacar que o eventual acor-
do anterior firmado entre o Banco-agra-
vante e a recuperanda não tem o condão 
de excluir dos efeitos da recuperação os 
créditos não regularmente inscritos no 
registro público obrigatório, uma vez que 
classificação de créditos é matéria de or-
dem pública, a qual é informada pelo prin-
cípio da "par conditio creditorum' que  

determina paridade de tratamento entre 
credores da mesma classe, notadamente 
no que concerne a direito de voto e pre-
ferência no recebimento. Por isso, em que 
pese ser correta a afirmativa de que a 
sociedade empresária em recuperação 
não perde a condução de seus negócios, 
e, em regra, continua com sua capacida-
de de contratar com autonomia (salvo 
algumas restrições como v.g.: arts. 64 e 
66), não procede a pretensão de se reco-
nhecer como válido e eficaz eventual acor-
do que altere a classificação de créditos 
na forma prevista na legislação especial. 

Esta exegese não afronta a garantia do 
ato jurídico perfeito prevista no art. 5, 
inciso XXXVI, da Carta da República. 

Nesta senda de interpretação impõe-
se o improvimento do recurso, mantida 
na íntegra a r. decisão recorrida, inclusi-
ve no que concerne a determinação de 
devolução das quantias indevidamente 
amortizadas com base no contrato. 

3. Isto posto, pelo meu voto, nego pro-
vimento ao recurso. 

Desembargador Manoel de Queiroz 
Pereira Calças, Relator. 

Lei que cria a EIRELI 
vigora em 180 dias 

Lei 12.441 de 11 de julho de 2011 
Altera a Lei n° 10.406, de 10 de janei-
ro de 2002 (Código Civil), para permi-
tir a constituição de empresa individu-
al de responsabilidade limitada. 

A Presidenta da República 
Faço saber que o Congresso Nacio-

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10  Esta Lei acrescenta inciso 
VI ao art. 44, acrescenta art. 980-A ao 
Livro II da Parte Especial e altera o pa-
rágrafo único do art. 1.033, todos da 
Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), de modo a instituir a em-
presa individual de responsabilidade li-
mitada, nas condições que especifica. 

Art. 20  A Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 44.............................. 

as empresas individuais de responsabi 
lidade limitada. 

........................................ "(NR) 
"LIVRO II 

TÍTULO 1-A 
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
Art. 980-A. A empresa individual de 

responsabilidade limitada será consti-
tuída por uma única pessoa titular da 
totalidade do capital social, devidamen-
te integralizado, que não será inferior a 
100 (cem) vezes o maior salário-míni-
mo vigente no País. 

§ 1 0  O nome empresarial deverá 

ser formado pela inclusão da expres-
são "EIRELI" após a firma ou a deno-
minação social da empresa individual 
de responsabilidade limitada. 

§ 20  A pessoa natural que consti-
tuir empresa individual de responsabi -
lidade limitada somente poderá figurar 
em uma única empresa dessa modali-
dade. 

§ 30  A empresa individual de res-
ponsabilidade limitada também poderá 
resultar da concentração das quotas de 
outra modalidade societária num único 
sócio, independentemente das razões 
que motivaram tal concentração. 

§4° (VETADO). 

§ 50  Poderá ser atribuída à empre-
sa individual de responsabilidade limi-
tada constituída para a prestação de 
serviços de qualquer natureza a remu-
neração decorrente da cessão de direi-
tos patrimoniais de autor ou de ima-
gem, nome, marca ou voz de que seja 
detentor o titular da pessoa jurídica, vin-
culados à atividade profissional. 

§ 60  Aplicam-se à empresa indivi-
dual de responsabilidade limitada, no 
que couber, as regras previstas para as 
sociedades limitadas. 

"Art. 1.033.............................. 

Parágrafo único. Não se aplica o dis-
posto no inciso IV caso o sócio rema-
nescente, inclusive na hipótese de con-
centração de todas as cotas da socie-
dade sob sua titularidade, requeira, no 
Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a transformação do registro da so- 

ciedade para empresário individual ou 
para empresa individual de responsa-
bilidade limitada, observado, no que 
couber, o disposto nos arts. 1.113 a 
1.115 deste Código."(NR) 

Art. 3 0  Esta Lei entra em vigor 180 
(cento e oitenta) dias após a data de 
sua publicação. 

Brasília, 11 de julho de 2011; 190 0  
da Independência e 123 0  da Repúbli-
ca. 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Nelson Henrique Barbosa Filho 
Paulo Roberto dos Santos Pinto 
Luis Inácio Lucena Adams 

Este texto não substitui 
o publicado no DOU de 12.7.2011 

Mensagem no 259, 
de 11 de julho de 2011. 

Senhor Presidente do Senado Fede- 
ral, 

Comunico a Vossa Excelência que, 
nos termos do § 1 0  do art. 66 da Cons-
tituição, decidi vetar parcialmente, por 
contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei n° 18, de 2011 (n° 4.605/ 
09 na Câmara dos Deputados), que "Al-
tera a Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil), para permitir a 
constituição de empresa individual de 
responsabilidade limitada ' 

Ouvido, o Ministério do Trabalho e 
Emprego manifestou-se pelo veto ao se-
guinte dispositivo: 

§ 40  do art. 980-A, da Lei n° 
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10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
inserido pelo art. 2 0  do projeto de 
lei 

" 40 Somente o patrimônio social 
da empresa responderá pelas dívidas 
da empresa individual de responsabili -
dade limitada, não se confundindo em 
qualquer situação com o patrimônio da 
pessoa natural que a constitui, confor -
me descrito em sua declaração anual 
de bens entregue ao órgão competen- 

te." 
Razões do veto 

"Não obstante o mérito da propos-
ta, o dispositivo traz a expressão 'em 
qualquer situa ção que pode gerar di-
vergências quanto à aplicação das hi-
póteses gerais de desconsideração da 
personalidade jurídica, previstas no art. 
50 do Código Civil. Assim, e por força 
do § 60  do projeto de lei, aplicar-se-á à 
EIRELI as regras da sociedade limita- 

da, inclusive quanto à separação do 
patrimônio." 

Essas, Senhor Presidente, as razões 
que me levaram a vetar o dispositivo 
acima mencionado do projeto em cau-
sa, a qual ora submeto à elevada apre-
ciação dos Senhores Membros do Con-
gresso Nacional. 

Este texto no substitui 
o publicado no DOU de 12.7.2011 

De reunião em reunialo, 
de café em café... 

Gilclér Regina 

Passamos boa parte do nosso 
tempo de reunião em reunião, de 
café em café. Marcamos reunião 
para tudo e tudo é pretexto para 
combinarmos um almoço e usamos 
pouquíssimo tempo útil em ter 
ideias. 

Os gerentes falam em média 
50% do tempo sentados em reuni-
ões. Um executivo de negócios dis-
se: O  único momento em que tra-
balho de verdade é depois das cin-
co, quando os outros já foram em-
bora ". 

Nos tempos atuais, as decisões de-
vem ser tomadas em tempo recorde. 
Querer que todos concordem com 
uma ideia é pura perda de tempo. 

Segundo a PepsiCo, um comitê 
pode ser definido como "um beco 
escuro por onde circulam as ideias 
para depois serem estranguIadas'i 

Em geral o tempo perdido nas reu-
niões é muito grande. Primeiro é pre- 

ciso esperar que cheguem todos; 
depois que terminem as conversas 
em grupo; depois que alguém faça 
a exposição do assunto, e se esten-
da, e fale, e fale... E a reunião que 
deveria ter sido em 45 minutos es-
tendeu-se por quase duas horas com 
pouca gente prestando atenção no 
que estava sendo dito. 

Se sabemos quando começar 
uma atividade, temos que saber 
quando encerrá-la. E preciso ser 
pontual ao começar e ao terminar 
uma tarefa. Não posso concluir uma 
palestra em duas horas se me foi 
solicitado um tempo de uma hora, 
independente de o público estar 
empolgado. 

E não devemos confundir aqui ser-
mos apressados, mas sim sermos or-
ganizados. Até porque, por mais pa-
radoxal que possa parecer, uma men-
te apressada engessa a criatividade 
e anula a ação. 

Tempo é ação. Você é quem de-
cide o que fazer com ele. O nosso 
tempo é dividido em três etapas: 
passado, presente e futuro. O pas-
sado é um cheque que já foi des-
contado, o futuro não existe, mas 
será o presente que irá querer viver 
os seus dias e o presente, a própria 
palavra já diz, uma dádiva de Deus. 

Voltando ao tema, é normal ligar 
para uma empresa e ouvir que tal 
pessoa está numa reunião. Há quem 
diga ainda que fulano não trabalha, 
só faz reuniões. Mas não é bem as-
sim, reuniões e cafés são importan-
tes. Mas quanto mais reduzir o tem-
po em reuniões mais chances terá 
de duplicar a produtividade no cam-
po, ria ação, no trabalho em si. 

O autor: Gilclér Regina é confe-
rencista e participou do nosso VI 
Congresso Brasileiro de Títulos e 
Documentos e de Pessoas Jurídicas. 

znca c' vai: 

e 	d'c 7te fax e 	o c&(e en/Ye ern ,6 2t-rn e o /uia '. 

o- ,$u-ceikk2- eá 
Raymond Alexander Kroc (Ray Kroc), 
fundador da McDonald's Corporation 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SINTDP) 

O SINTDP) - Sindicato Nacional dos Registradores 
de Títulos e Documentos e de Pessoas 3urídicas, entidade 
fundada em 29/08/2008 e atualmente em processo de registro 
junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, aqui legalmente 
representado pelo seu Diretor Secretário, Paulo Roberto de 
Carvalho Rêgo, por solicitação estatutária e com a devida 
autorização, por escrito, do seu presidente, Durval Haile, 
CONVOCA a todos os integrantes da DIRETORIA e 
CONSELHO FISCAL, bem como a todos os associados e/ou 
integrantes do segmento para a 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
que será realizada no dia 9 de agosto de 2011, às 15 horas, 

no Salão de Reuniões do Hotel Naoum Plaza, 
situado na SHS, Qd. 05, Bloco H, em Brasília, DF, 
a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 

Situação atual do SINTDP) perante o Ministério do 
Trabalho (carta sindical); 

Providências para sua regularização; 
Prestação de contas do período vencido (art. 19 

do Estatuto); 
Cumprimento de norma estatutária para fins de 

entrega de documentação (art. 31 do Estatuto); 
S. Outros assuntos 

São Paulo, em 18 de julho de 2011. 
Paulo Roberto de Carvalho Rêgo 

Diretor Secretário 

Este Edital de Convocação está sendo distribuído junto 
com o RTD Brasil, edição 244, em 18/07/ 2011 e, ao 
mesmo tempo, divulgado em www.irtdpjbrasil.com.br  


